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lnteressado:

Consulênte:

Desünatário:
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Mtnbiçir: do Rb Grande - Poder Legislaüvo.

Dr. Rogci Maítins dã RcÊa, PÍocuradú Adiunto.

PÍesidênte da Câmara Municipal de Vereadores.

BartolonÉ Boôa e Vanessa Marques Borba.

Prr{eto de Lei no 7412O23, de iniciativa legislativa, que institui "o
Dia da Conscientização de Segurança". Vtabiüdâde, posto que
foÍmal e mateÍialms e constitucional. Sugestiio, no entanto, dê
apÍimoramento de sua reda@o.

Solicita o consutsnte, por nreio de mensagem eletónica'

registrada nesta Consuftoria sob no 39.97OnO23, panêcer sobre o Pro.ieto de Lei no

7412023, de iniciativa paÍlamefltar, qrí, conteúdo normativo, constituído de dois

artigos, prevê:

AÉ 1" Ficâ insftiEô o DIA DA CONSCIENTIZAçÃO DE
SEGURANçA nas escohs e cenfos de educaÉo, em âmbito do
municípb [...]-RS, tendo coíÍ]o data peferencial o dia 05 de ab,ril.

Art. 2 Esta Lei entra eÍn vigoí 30 (trinta) dias ãpos a data dê sua
publicação.

Passamos a considerar.

1 . A proposição tem como objeto, definido no art. Í", insütuir "...o

DtA DA CONSCIENTTZAÇAO DE SEGURANÇA nas escolares e centro de educação

..." a ser comemorado, preÍerencialmente, no dia 05 de abril, matéria de evidente

interesse local que, portanto, se ajusta à competência legislativa do Município, como

estabêlecido no art. 30, I, da Constituição <ta RepúUica.

2. Quanto à iniciativa, aspecto essencial na avaliação da

constitucionalidade das leis, pois não tendo legÍtimidade seu autor a lei estará tisnada

de inconstihrcioíralijaê formd, é, Ílo caso, concÕnênte, pois, omo estabelêcid,o pelo
,l
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Supremo Tribunal Federal no Tema n" 917, "Não usurpa competência privativa do

Chefe do Poder Executivo lei que, embra cie despesa para a Administração, não

trata da s)a estnrtura ou da atÍibuição de seus órgãos nem do rcgime juridia de

sevidores públicos (aft. 61, § 10, ll,'a', "c' e 'e', da Constituição Fedenl)', o gue

legfima sua origem parlamentar.

3. Apenas, com relaio à tecnica legislativa, sugerimos que

sendo objetivo da lei instifuir'o Dia...", não cabe a exprssão hserida no caput, "tendo

como data preferencial', pois, como determina a Lei Complementar no 9S/g8, art. 1 í,
'as disposiçôes normativas *rão rcdQidas com clareza, precisão e odem lógica,

oóse/yadas, ...", o que recomenda excluir do texto aquela expressão.

Anda, não vemos rElzão para estabelecer prazo de 30 dias

após a publicação da Lei para que passe a gerar efeitos, como prevê a dáusula de

vigência do art- 2o. Sugerimos, também, exduir do artigo a expressão "30 (trinta) dias

após", prevendo sua entradq em vigor na data da publir:a@o, o que pode ser feito, em

ambos c 
"a"* oot""ao*En na..

4. 
-!!-ro na. feitas as alterações sugeridas no item 3, qualquer

ilegalidade e/ou inc»nstitucionalkJade que obstaculize a normal kamita@o do pseto
de Lei no 7412023 e sua aprecia@o pelo aspecto de interesse público, pelo plenárb

dessa Casa Legislaüva. É a conctusâo com gue respondemos a consulta.

Documênto assinado êlêúonicamente
8aÍtoloíriÕ Borba
OAB/RS n. 2.392

Documer o assinado dêfonicamente
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CAMAEIA MUNICIPAL
DO ET'O GETANDE

EMENTA: PARDCER. AO PR(»ETO DE LEI
DE VEREÂIX)R v14INB

Para análise desa Consultoria o Projeto de [,ei no 74D023 de aúoria
do Vereador Sgt Rodri$Es.

Analisando o processo epigrafado, entend€mos poÍ remeter o mesmo
aos órgãos de assessoria desa Casa, IGAM, que e,mitiu a Orienfaçâo Tecnica l@3lDA3 e a
DPM que emitiu irúomação n 1 .578Íãü23, à qud nos fitimos, m sn irtegrdidade.

A meÍa instítuiÉo de dia de conscientizaçáo de asuma políticâ por

meio de proposíção oriunda da Câmara náo encontraria obstáculos

jurÍdicos, poÉm o texto projetrado traz que as atividades seráo

desenvolvidas em esmlas e centros de educeÉo, o que contamina â

proposiçáo por vício de iniciativa, vez que cria atÍibuição aos órgãos

dâ administraÉo ao êstabelecêr assunto que deve constaÍ do

câlendário escolar, afronta ao Tema 917 do STF e art. 2e da CF. Se o

referido relacionado às escoles e centros educacioneis for

era criaÉo da data no calendário da cidade serásuprimido, qm
-' poeeivet-,1drtanto a proposiÉo necssita de âjustes paÍa se tomar

viávê|.

O IGAM permanece à dispos(Éo

Assim, opinamos qrre o pÍojêto encaminhado ao
que o mesrno faça de assessoramento dêsta
casa. Se entendêÍ peÍtine,nte.
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